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PROJE. DE LEI IÇQ (2L /98 	L i .12V 3/ 

Dominaço de Logradouro Público. 

AR. l - Pica denominada Rua DARY RIBEIRO, a Rua Projetada ¶'Á" do 
Lotqanento Colinas do Lago do. Sal. Iii, no Bairro Poço Fan  
do, no unicipio. de So Pedro da Aldeia. 

ART. 29 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revoga-
das as disposições em contrário. 

3 U 5 TI F.1 CÁTI 1L4 

Visam os Vereadores sibfirmados, homenagear uri dos maiores 
poJ.íticos desse Pa, Professor, antropólogo, escritor, jornalista, / 
foi Vice-governador do Estado do Rio de Janeiro, Senador da Repiblica 
Federativa do Brasil, peqisou a raça indigena brasileira, foi 	Iam 

dos maiores educadores em qe o Pais ja teve, deixou como obra recen- 
te a atual Lei de Diretrizes e B 	(LDB) que rege a Educação no Bra- 
sil desde dezewbro de,  1996. 

14 de, abril de, 1998. 
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